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LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2025 

Altera a Lei Complementar nº. 04, de 14 de abril de 

2014, de modo a gratificar a tarefa de emissão de 

certidões exigidas anualmente pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais a cargo da Comissão 

Temporária de Controle Patrimonial e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de São Lourenço/MG, por seus representantes aprovou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº. 04, de 14 de abril de 2014 passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

 

“Art. 32 – E................................................ 

................................................................... 

§2º ............................................................. 

I - Comissão Temporária de Controle Patrimonial; 

.................................................................... 

§6º Na designação de Comissão Temporária de Controle Patrimonial, a gratificação de 

que trata o §1º deste artigo só será devida para as atribuições previstas nos incisos I, II e III do 

§5º deste artigo”. (NR) 

 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 19 de março de 2025. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº. 006/2025 

WJL/ACAR/scs 

 


